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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECERN2 006/2023
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, SOBRE O
PROJETODE LEI N2 011/2023,DE AUTORIA DA MESA DIRETORA.

I-Relatório:

o Projeto de Leinº 011/2023, de autoria dosVereadoresAntônio Arnóbio Vasconcelos,
Antônio Sobrinho da Silva, Jorge Ribeiro Siebra, José Ferreira de Sousa, Marcos Caio
Magalhães Rodrigues, Maria Sirnara Saldanha Freitas, Paulo Berg Melgaço, Raimundo
SigefredoSantosRodrigueseValdenir Marques Chaves,que "FixaossubsídiosdosVereadores
da CâmaraMunicipal de Amontada para a Legislaturade 2025/2028 e dáoutras providências".

O Projeto de Lei foi protocolado na Casano dia 23 de fevereiro de 2023, após sua
leitura na 2ª SessãoOrdinária, ficou apto ao recebimento de emendas.

Seguindoos trâmites regimentais, foi encaminhado a esta Comissãopara análise dos
aspectosafetados.

É o relatório.

II - Fundamentação:

O Projeto de Lei tem por objetivo atender ao princípio da anterioridade e fixar os
subsídiospara a Legislatura2025/2028 dos Vereadores da CâmaraMunicipal de Amontada.

Observa-seque a propositura que tramita nesta Casacumpre os requisitos impostos
pelos incisos I e II do art. 16 da LeiComplementar nº 101/2000, nestes termos:

Art. 16 ...
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no (
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois
subsequentes;
11- declaraçãodo ordenador da despesade que o aumento
tem adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Quantos aos limites estabelecidos, constata-se:

I. IMPACTO DEGASTO COM PESSOAL/RECEITACORRENTE ÚQUIDA*

I ReceitaCorrente LíquidaAnual até 31/12/2022 R$161.481.971,37
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GastoTotal com Pessoalaté 31.12.2022 R$2.714.263,97
Gasto com pessoalprevisto para 2023 RS3.863.261,50

Percentual da RCLc/aumento proposto 2,39%

II. IMPACTODEGASTOCOM FOLHADEPAGAMENTO- ART.29-A,§12, DACONSTITUIÇÃO
FEDERAL

Duodécimo anual para 2023 RS5.174.561,43
Gasto com Folhade Pagto.em 2023 RS3.165.900,29

Percentual do art. 29-A da CF/88 61,18%

Diante do exposto, constata-se:

1. Atende ao exigido pelo art. 20, inciso III da LeiComplementar n° 101/2000, em que
determina que o Gasto com Pessoalnão ultrapasse 6%da RCLpara o Poder Legislativo;

2. Atende ao exigido pelo art. 22, parágrafo único da LC n° 101/2000, em que
determina o Limite Prudencial de 5,7%para o Poder Legislativo;

3. Atende ao exigido pelo art. inciso II, do § 1º do art. 59 LCn° 101/2000, em que
determina o Limite de Alerta de 5,4%para o Poder Legislativo;

4. Atende ao disposto no art. 29-A, § 1º, da Constituição Federal de 1988, o qual
determina que aCâmaraMunicipal não gastarámaisde 70%(setenta por cento) de sua receita
com folha de pagamento;

5. Atende ao limite estipulado no art. 37, XI da Constituição Federal, pois os valores
são inferiores ao subsídio do Prefeito Municipal.

III - Opinião:

Considerando os fundamentos legais, bem como análise do atendimento das
exigências da Lei, exaro parecer favorável ao Projeto de Lei nº 011/2023, de autoria dos
Vereadores Antônio Arnóbio Vasconcelos,Antônio Sobrinho da Silva, Jorge Ribeiro Siebra,
José Ferreira de Sousa,Marcos Caio Magalhães Rodrigues, Maria Sirnara Saldanha Freitas,
PauloBergMelgaço, RaimundoSigefredoSantosRodrigueseValdenir Marques Chaves.

Por fim, passo o presente parecer na forma Regimental para análise dos demais
membros desta Comissão.

É o Parecer.
Amontada - CE.,01 de março de 2023.
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IV - Decisão da Comissão de Orçamento e Finanças

Analisadas as contextualizações e argumentações do relator, a Comissão de
Orçamento e Finançassegueo parecer manifestando-se FAVORÁVELa regular tramitação do
Projeto de LeinQ 011/2023, de autoria da Mesa Diretora.

Amontada - CE.,01 de março de 2023.
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Presidente

(x ) a favor, pelas conclusões do (x) a favor, pelas conclusõ s do ( ) favor, pelas conclusões

!
) contra, pela reprovação di (x) contra, pela reprovação

parecer. do parecer.

parecer.parecer.

) contra, pela reprovação do
parecer.


